
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 40/2022-GRÁFICA/CGA/COGAF/DIRAD

1. OBJETO

1.1. Fornecimento de material de consumo para o Setor Gráfico e Reprográfico da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia, conforme especificações con�das no quadro Gráfica/CGA  do Anexo II (0423306).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Conforme a Instrução Normava SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade do
Estudo Técnico Preliminar para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional, no âmbito do ETP DIGITAL, a jus�fica�va e objeto da contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. Conforme quadro Gráfica/CGA do Anexo
II (0423306).

2.2. Conforme o disposto no Argo 15, § 7º, II da Lei n.º 8666/93, as jus�fica�vas das quan�dades a serem adquiridas
foram levantadas a par�r do uso pelas  unidades requisitantes tomando como base estas previsões.

3. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A aquisição de materiais gráfcios e reprográfico  é imprescindível ao setor  para suprir às necessidades de produção
dos mais  variados trabalhos realizados,  bem como para dar atendimento,  de forma sa�sfatória,  às  constantes demandas das
Unidades Organizacionais, na obtenção de serviços para o desenvolvimento das a�vidades que conduzem na ins�tuição que são
realizados a par�r de cada material constante deste Termo de Referência - TR, e evitar a descon�nuidade deste serviços realzados
pela CGA/Setor Gráfico e Reprográfico.

3.2. Garan�r a capacidade laboral do setor gráfico/reprográfico em apoio às ações da Sudam na Região Amazônica.

3.3. A referida demanda contempla a pesquisa de previsão deste setor gráfico e reprográfico/CGA a par�r da projeção de
uso tomando como base  com base no histórico  de  u�lização dos  mesmos no trabalhos  demandos nos  úl�mos 3  anos  e  as
especificações são usuais do mercado.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DO NÃO FRACIONAMENTO

4.1. A contratação do fornecimento será por Dispensa de licitação na forma Eletrônica com fundamento no  inciso II do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 c/c com a Instrunção Norma�va SEGES/ME Nº67, de 06 de julho de 2021 , uma vez que o
valor es�mado para a aquisição é inferior a R$ 50.000,00( cinquenta mil reais). 

4.2. A projeção levou em conta o total da necessidade do setor gráfico para o exercício financeiro , portanto  não haverá
fracionamento de despesa, isto é,  não haverá contratação de mesma natureza  até o final do exercício que ultrapasse o valor teto e
toda a aquisção foi projetada para atender toda a SUDAM neste período. Além do mais existe a economicidade uma vez não haverá
gasto com toda uma estrutura licitatória.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

5.1. A contratação dos fornecimentos se dará por meio da modalidade licitatória dispensa eletrônica. A es�ma�va global
dos itens consta na pesquisa de preços (0423304). A despesa está es�mada em R$ 17.703,26.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

6.1. A  descrição  da  solução como um todo,  encontra-se  pormenorizada  em Tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência: Aquisição de material de Material gráfico e reprográfico, para atendimento às
a�vidades administravas de vários setores da Sudam, bem como estoque, a�vidades relacionadas a projetos de produção dos
trabalhos gráfico e reprográfico da SUDAM:  Livro Técnico, Revistas, Car�lhas,  Pastas, Cer�ficados, Cartazes, Folders, Cartões de
visita, Placa de sinalização, Agenda, Calendários, Sacola e etc.;

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

7.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum.

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Procedimentos

8.1.1. Os materiais deverão obedecer às prescrições e exigências con�das nas especificações neste termo e seus Anexos.

8.1.2. A empresa vencedora deverá adotar os seguintes procedimentos visando o fornecimento dos materiais à SUDAM:
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8.2. Quanto ao fornecimento e entrega:

a) Prazo de entrega deverá ser de no máximo 25 (vinte cinco dias) dias corridos contados a partir do quinto dia da entrega do
empenho/contrato pelo setor gráfico reprográfico/CGA/COGAF/DIRAD;

b) A Nota de Empenho poderá ser enviada por meio de e-mail  com confirmação de recebimento, ou entregue pessoalmente por
servidor qualificado do Órgão ou recebido por representante da empresa vencedora junto ao Órgão;

d) Fornecer os materiais, definidos neste Termo de referência e no Quadro Gráfica/CGA Anexo II, observando-se, rigorosamente, as
características especificadas.

8.3. Local, Horário e condições de recebimento:

8.3.1. Material  de  Consumo   -  Local  de  entrega:  Os  materiais  deverão  ser  entregues  na  Superintendência  do
Desenvolvimento da Amazônia-Sudam, Almoxarifado/Divisão de Gestão de Suprimentos –Tv. Antônio Baena, 1113, bloco F - Marco,
Belém - PA, 66093-082. Fones: (91) 4008 5666/ 4008 5629. no horário: das 09h às 11h e das 14h às 16h, em dia ú�l.

8.3.2. Recebimento dos materiais

8.3.2.1. O recebimento dos materiais ocorrerá da seguinte forma:

a) Todos os materiais adquiridos deverão ser recebidos pelo Serviço de Almoxarifado no local abaixo indicado, no horário das 09h às
11h e das 14h às 16h em dia útil, no Edifício da SUDAM-Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, Travessa Antônio
Baena, nº 1113, na Cidade de Belém Bairro do Marco, Bloco I - Almoxarifado  - CEP 66093-082– Belém-PA.

b) O recebimento será efetuado nos seguintes termos:

b.1) Provisoriamente, pelo serviço de almoxarifado, em até 05 (cincos) dias utéis, contados da entrega dos materiais no Almoxarifado
da SUDAM, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações constantes no Anexo II do Edital
de chamamento e seus anexos;

b.2) Definitivamente, pelos servidores designados para encargos de gestor e fiscais, no prazo de até 5 (cincos) dias utéis, contados do
prazo estabelecida na letra anterior, após verificação da qualidade e da quantidade dos materiais e consequente emissão do Termo de
Recebimento;

c) Deverá ser verificada a equivalência dos materiais entregues, com as especificações contidas no termo de referência e anexo
II confrontadas, também, com a proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. Não será aceito material divergente quanto à
marca, modelo, ou especificação diversa da informada na Proposta de Preços da empresa vencedora.

d) O Serviço de Almoxarifado somente receberá os materiais da empresa vencedora na sua totalidade. Não será aceito entrega parcial
de materiais.

e) Cumpridas as condições estabelecidas, o Serviço de Almoxarifado e a empresa vencedora, firmarão em duas vias, Termo de
Recebimento Provisório;

f) Na eventualidade de verificar-se defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam a utilização dos materiais, não será lavrado o Termo
de Recebimento, enquanto não forem sanadas as incorreções.

8.3.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da noficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8.3.2.3. Recolhimento  de  material  enviado  em  desconformidade:  Material  enviado  em  desconformidade  quantava  ou
qualitava em relação ao empenhado, deverá ser recolhido em até 10 dias úteis, após o recebimento da solicitação de rerada.

8.3.2.4. Caso o material não seja rerado no prazo definido, será considerado abandonado e a Sudam dará as des�nações que
julgar pernente.

8.3.2.5. Caso a substuição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material também seja rejeitado, estará à
contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.

8.3.2.6. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

8.3.2.7. O  recebimento  provisório  ou  definivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de chamamento e seus anexos;

9.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com  as
especificações  constantes  do Termo de referência/Anexo/  Edital  de  chamamento e  seus  anexos,  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definivo;
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9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substuído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

9.1.5. Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  forma
estabelecidos no termo de referência/ Edital de chamamento e seus anexos;

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de  referência,  Anexo  II,  no  Edital  de
chamamento, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respecva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade; 7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os argos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Substuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compabilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa  jurídica,  desde  que  sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mandas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
connuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7ºda  Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

13.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

13.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão
dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

13.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

13.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

14. DO PAGAMENTO

14.1. OO pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a par�r do recebimento da Nota
Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

14.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síos
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na Dispensa Eletrônica realizada.

14.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normava nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pernentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.6.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emida a ordem bancária para pagamento.

14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital de chamamento e seus anexos.

14.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para idenficar possível suspensão temporária de parcipação em licitação, no âmbito do órgão ou endade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impedivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normava nº 3, de
26 de abril de 2018.

14.10. Não havendo regularização ou sendo a  defesa  considerada improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pernentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

14.11. Persisndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administravo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.12. Havendo a efeva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por movo de economicidade,
segurança nacional  ou outro de interesse público de alta  relevância,  devidamente jusficado,  em qualquer caso,  pela  máxima
autoridade da contratante.

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efevo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efevo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)I= (6 / 100 )/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pelas razões abaixo jusficadas:

16.2. Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, conforme item 5 deste TR, não havendo a necessidade de
garan�a uma vez que o objeto será cumprido no momento da entrega do material.

17. GARANTIA DOS MATERIAIS ADQUIRIDOS
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17.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, é de, no mínimo, 06 (seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante,
se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento definivo do objeto.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse cole�vo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto
ao  enquadramento  como ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

18.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

18.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste termo de referência, quando não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado dos items prejudicados pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que
�ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste termo de
referência, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis)  anos,  nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12,  bem como nos demais casos que
jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao  contratado,  além da perda desse  valor,  a  diferença  será  descontada da  garan�a prestada ou será  cobrada
judicialmente.

18.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  termo  de  referência  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente,  com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  inves�gação  preliminar  ou  Processo
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Administra�vo de Responsabilização – PAR.

18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

18.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administra�vos  específicos  para
apuração da ocorrência  de danos e  prejuízos à  Administração Pública  Federal  resultantes  de ato lesivo come�do por  pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

18.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administra�vo  que  assegurará  o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.11. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

18.11.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS

19.1. O Custo Es�mado da Contratação, conforme quadro Gráfica/CGA do Anexo II (0423306).

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,  prevista no
orçamento da União para o exercício de 2022 na classificação abaixo:

Aquisição de  Material Gráfico e Reprográfico.

UG 533013  Gestão: 53202  Fonte: 0100/250/280  Elemento de despesa: 339030-Material de Consumo Programa de
trabalho: 04122003220000001.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto, no total ou em parte.

22. DO CONSÓRCIO

22.1. É vedada a par�cipação de empresas em consórcio, uma vez que o objeto não apresenta uma complexidade ou vulto
que jus�fique essa forma de par�cipação.

23. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

23.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou incorporação da  CONTRATADA com/por  outra  pessoa  jurídica,  desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
con�nuidade do contrato.

24. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

24.1. Consoante art. 5º da IN SLTI/MPOG Nº 01/2010

24.1.1. Os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR – 15448-1 e 15448-2;

24.1.2. Deverão  ser  observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de  cer�ficação  do  Ins�tuto  Nacional  de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

24.1.3. Os bens deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem que u�lize materiais recicláveis, de forma a
garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

24.1.4. Os bens deverão ser livres de substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va ROHS
(Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

24.1.5. A comprovação do disposto nos itens acima poderá ser feita mediante apresentação de cer�ficação emi�da por
ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre
com as exigências do edital de chamamento e seus anexos; e

24.1.6. Selecionada a  proposta,  antes  da  assinatura  do contrato,  em caso de inexistência  de  cer�ficação que ateste  a
adequação, a SUDAM poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo
as despesas por conta da licitante.

25. DA PARTICIPAÇÃO E HABILTAÇÃO DAS EMPRESAS

25.1. A  licitação será  des�nada, exclusivamente, à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte (ME e
EPP), na forma do ar�go 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e ar�go 6º do Decreto nº 8.538/2015, que explorem ramo
de a�vidade compa�vel com o objeto licitado, e que atendam às condições exigidas neste termo e seus anexos, devendo:

25.1.1. Rela�vos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

25.1.1.1. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cer�dão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
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todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  A�va  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  rela�vos  à
Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil  e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

25.1.1.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

25.1.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT -
Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

25.1.1.4. Prova  de  regularidade com a  Fazenda Estadual  do  domicílio  ou  sede da  licitante,  rela�va  à  a�vidade em cujo
exercício contrata ou concorre;

25.1.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va; 8.1.3.10. a não-regularização da documentação no
prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no termo de
referência,  sendo facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de classificação,  para  assinar  o
contrato ou revogar a licitação;

25.1.2. Rela�vo à Qualificação Técnica:

25.1.2.1. A licitante deverá apresentar pelo menos um atestado  de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a empresa forneceu bens  per�nentes e compa�veis com o objeto deste termo de
referência  em caracterís�cas, quan�dades e prazos;

25.1.2.2. O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel �mbrado do órgão (ou empresa) emissor devendo conter,
no mínimo, as seguintes informações: 1) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 2) descrição do
objeto contratado;  3)  prazo de execução do trabalho,  e;  4)  assinatura e  nome legível  do responsável  pela  gestão do serviço
executado. Esses dados poderão ser u�lizados pela Sudam para comprovação das informações.

25.1.3. Declarações:

25.1.3.1. Além das  próprias  da  legislação  e  sistema  a  licitante  deve  enviar  declaração  que  que  atende  aos  critérios  de
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas do meio ambiente.

26. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS CONTRATAÇÕES

26.1. O prazo de vigência será de 4 (quatro) meses contados da entrega do empenho/contrato a contratada.

26.2. O instrumento subs�tuto ao contrato será o empenho/contrato.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1.  Normas  

27.1.1. Na execução do objeto contratado deverá ser observado, pela empresa vencedora, o que estabelecem:

a) As normas e regulamentações do Órgão;

b) As Especificações dos produtos;

c) Demais condições e/ou exigências con�das no Edital de chamamento e seus Anexos.

27.2.  Condições gerais

27.2.1. Embalagem

a) Todo o material deverá ser entregue em embalagens adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o
transporte,  desde a  fábrica  até  o  local  da  entrega,  sob condições  que envolvam embarques,  desembarques,  transportes  por
rodovias não pavimentadas e/ou marí�ma ou aérea;

b) As embalagens deverão ser adequadas para armazenagem por período mínimo de 12 (doze) meses, nas condições
citadas anteriormente;

c) O Serviço de Almoxarifado verificará, ao chegarem os materiais, a e�queta com as especificações dos produtos, o
conteúdo das embalagens, as condições de manuseio e armazenamento e as condições e integridade das embalagens (estado de
conservação, fechamento, etc.);

d) A empresa vencedora adequará, se necessário, seus métodos de embalagem, a fim de atender às condições
mínimas estabelecidas acima, independentemente da inspeção e aprovação das embalagens pela SUDAM ou seu representante
legal;

27.2.2. Transporte

27.2.3. A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos desde o local da embalagem até a sua entrega;

27.2.4. Do cancelamento

27.2.4.1. Cons�tuem mo�vos para o cancelamento da Nota de Empenho:

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;
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b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

c)  A  len�dão  no  cumprimento  do  acordado,  levando  a  Superintendência  do  Desenvolvimento  da  Amazônia  a
comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo es�pulado;

d) O atraso injus�ficado no fornecimento;

e) A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa ou prévia comunicação deste órgão;

f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à cessão ou transferência total ou parcial das
obrigações  contraídas,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  que  afetem  a  boa  execução  do  acordado,  sem  prévio
conhecimento e autorização da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia.

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores;

h) O come�mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da SUDAM
designado para acompanhamento e fiscalização deste objeto;

i) A decretação de falência;

j) A dissolução da empresa contratada;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela máxima
autoridade da esfera administra�va desta Ins�tuição, e exaradas no processo administra�vo a que se refere este contrato;

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repe�das suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n)  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  SUDAM  decorrentes  de  fornecimento
efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à empresa contratada,
nestes casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) A não liberação por parte desta Ins�tuição, de área, local ou objeto para a entrega do fornecimento do material
adquirido;

p) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução deste anexo.

q) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

27.2.5.  Da proposta comercial

27.2.6.  Procedimentos

Nos valores da proposta deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer despesas
de responsabilidade da Proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado.

27.2.7.  Proponente

Nome: ___________________________________________________

Razão Social:______________________________________________

Endereço completo:_________________________________________

Telefone:__________________________________________________

Fax:______________________________________________________

27.2.8. Validade da Proposta: 90 dias corridos

27.2.9. Dúvidas acerca das disposições con�das neste Termo de Referência poderão ser esclarecidas por intermédio do
correio eletrônico waldemar.figueiredo@sudam.gov.br, Telefone: (91) 4008-5642.

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

28.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125 da Lei nº 14133/2021.

28.2.  A CONTRATADA é obrigada a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

28.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

29.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 138 da Lei nº 14.133/2021 , com
as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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29.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

29.3. A  CONTRATADA reconhece os  direitos  da  CONTRATANTE em caso  de  rescisão  administra�va  prevista  na  Lei  nº
14.133/202.

Belém - Pará,  29 de abril de 2022                       

WALDEMAR OLIVEIRA FIGUEIREDO
SIAPE: 0677610

LUIZ CARLOS DA COSTA SILVA
SIAPE: 0677727

                             De Acordo.

VILMARA FERREIRA SALGADO
Coordenadora da CGA

SILMARA RESQUE
Coordenadora Geral da COGAF

                             Aprovo o Termo de Referência.

ROGERIO MATOS DOS SANTOS
Diretor de Administração da Sudam

Documento assinado eletronicamente por Waldemar Oliveira Figueiredo, Gestor de Contrato, em 29/04/2022, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos da Costa Silva, Fiscal de Contrato - Técnico, em 29/04/2022, às 15:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilmara Ferreira Salgado, Coordenador, em 29/04/2022, às 15:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 29/04/2022, às 16:50, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sudam.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0423309
e o código CRC 16CC3EA7.

Referência: Processo nº 59004.000743/2022-14 SEI nº 0423309
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